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                         ESTADO DE MINAS GERAIS      


CONTRATO DE FORNECIMENTO 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 131/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2023
CONTRATO Nº 154/2023

 	O MUNICÍPIO DE SÃO BRÁS DO SUAÇUÍ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, por sua Prefeitura sediada na Avenida Doutor Aprígio Ribeiro de Oliveira, nº 150, Centro, São Brás do Suaçuí/MG, inscrita no CNPJ sob o no 20.356.754/0001-96, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Geraldino Pacheco de Oliveira Filho, inscrito no CPF sob o nº 086.883.316-93, doravante denominado CONTRATANTE e de outro a microempresa JULIO W.G COMERCIO LTDA, Pessoa Jurídica que atua no ramo de comércio varejista artigos e alimentos para animais de estimação, etc., inscrita no CNPJ sob o nº 46.700.727/0001-82, Inscrição Estadual nº 004360848.00-21, com sede na cidade de São Brás do Suaçuí/MG, estabelecida na Rua Av. Dr Aprígio Ribeiro de Oliveira, nº 387, Bairro Centro, CEP 35.495-000, representada neste ato por seu representante legal, o senhor Júlio Wilson Geraldo das Graças, portador do documento de identidade nº MG-8756892 e inscrito no CPF sob o nº 055.624.776-02, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de câmeras de segurança, incluindo materiais, equipamentos, instalação e treinamento para monitoramento de prédios públicos onde estão instaladas as Secretarias Municipais e demais Setores pertencentes a Prefeitura Municipal de São Brás do Suaçuí/MG, em conformidade com as disposições deste contrato e da proposta que consta dos autos do Procedimento Licitatório de nº 131/2023, da modalidade Pregão Eletrônico nº 45/2023. 

1.2- O objeto a ser fornecido pela Contratada compreende o seguinte: 

PLANILHA 01 – ITENS RESERVADOS ÀS ME, EPP OU MEI, CONFORME LC Nº 123/2006

	Item
	Quant
	Unidade
	Descrição do objeto
	Marca
	Preço unitário (R$)
	Preço total (R$)

	1.
	4
	Unidade
	KIT 1DVR, 8 Câmeras de segurança, 1TV Instalação e acessórios
Kit composto por:

1 DVR 8 Canais
Sistema operacional: Linux embarcado
Entradas: 8 canais BNC + 2 canais IP ou 10 canais IP no modo NVR
Analógica: NTSC / PAL ou melhor
HDCVI: 1080p / 720p ou melhor
HDTVI: 1080p / 720p ou melhor
AHD: 1080p / 720p ou melhor
IP: 6 MP / 5 MP / 4 MP / 3MP / 1080p / 720p ou melhor
Entrada de áudio: 1 canal com conector do tipo RCA (15K Ω)
Saída de áudio: 1 canal com conector do tipo RCA (15K Ω)
Áudio bidirecional: Disponível no canal 1
Saída de vídeo (monitores): 1 HDMI, 1 VGA e 1 saída analógica BNC ou mais saídas
Resoluções de saída (em pixels): 1920×1080, 1280×1024, 1280×720 (HDMI / VGA), 800×600 (BNC) ou melhor
Divisão do mosaico da tela: Modo analógico 1/4/8/9 Modo BNC + IP 1/4/8/9/16
Máscara de privacidade: 4 zonas configuráveis por canal
Compressão de vídeo/áudio: H.265+, H.265, H.264+, H.264H, H.264, H.264B / G.711u, G.711a, PCM, AAC
Bit rate: 4 Mbps por canal (HDCVI, HDTVI, AHD, IP) ou melhor / 3 Mbps para canal analógico (CVBS) ou melhor
Modo de gravação: Manual, contínua com condição de sobrescrever, agendada, detecção de movimento, mascaramento de câmera, perda de vídeo e alarme.
Intervalos de gravação: 1~60min. (padrão: 30 min.), Pré-gravação: 1~10seg, Pós-alarme: 10~300 seg.
Stream principal:
HDCVI, AHD, HDTVI: 1 canal em 1080p Lite/720p (30 FPS) e 7 canais em 1080p Lite/720p (15 FPS) ou melhor
IP: 6 MP / 5 MP / 4 MP / 3 MP (7 FPS) / 1080p / 720p (30 FPS) ou melhor
Analógico: 960H / D1 / CIF (30 FPS) ou melhor
Stream extra:
HDCVI, AHD, HDTVI: CIF (7 FPS) ou melhor
IP: D1 / CIF (30 FPS) ou melhor
Analógico: CIF (7 FPS) ou melhor
Detecção de vídeo: Detecção de movimento, Perda de vídeo e Mascaramento
Inteligência de vídeo: Detecção inteligente de pessoas e veículos (em até 8 canais)
Reprodução síncrona: 1/4 ou melhor
Modo de busca: Hora/data com precisão de segundos e busca inteligente por detecção de movimento
Busca Inteligente: Detecção de Pessoas e Veículos.
Funções de reprodução: Reproduzir, Pausar, Parar, Retrocesso, Reprodução rápida, Reprodução lenta, Próximo arquivo, Arquivo anterior, Próxima câmera, Câmera anterior, Tela cheia, Seleção de backup, Zoom digital, Mostrar/Ocultar Inteligência de Vídeo
Modo de backup: Dispositivo USB (com formatação FAT 32), download por rede, disco rígido
Fast Ethernet: 1 ou mais conexão RJ45 (10/100 Mbps)
Throughput: 48 Mbps ou melhor
Conexões simultâneas: 128 conexões
Disco rígido interno: 1 porta padrão SATA ou mais
USB: 2 ou mais portas (1 traseira USB 2.0 ou melhor e 1 frontal USB 2.0 ou melhor)
RS485: 1 porta ou mais para controle PTZ e/ou conexão do acessório Multi-box
Fonte de alimentação: 12 Vdc / 1,5 A
Potência: 10 W (sem disco rígido)
Adaptador USB Wireless (Wi-Fi): ACtion A1200
Proteção contra surtos de tensão:
Entradas de vídeo BNC: Até 30kV injetado
Saída de vídeo VGA: Até 20kV injetado
Saída de vídeo HDMI: Até 15kV injetado
Interface de rede Ethernet: Até 30kV injetado
Fonte de alimentação: Até 15kV injetado
Saída de vídeo analógica BNC (CVBS): Até 30kV injetado

Modelo de referência: MHDX 1208


1 HD 2 TB para sistemas de segurança

Especificações:
Capacidade: 2 TB
Interface: SATA 6 Gb/s ou melhor
Tecnologia de gravação: SMR ou melhor
Projeto da unidade: Air
Recursos e desempenho:
Baias de unidade com suporte: até 8 ou mais
Câmeras suportadas: até 64 ou mais
OD de taxa máxima de transferência sustentada: 180 MB /s
Cache: 256 MB ou maior
Confiabilidade / integridade de dados:
Resistente a manchas
Ciclos de carga / descarga: 600.000
Taxa de erros de leitura irrecuperáveis, máx .: 1 por 10E14 ou menor
Limite de taxa de carga de trabalho (WRL): 180
Tempo médio entre falhas (MTBF): 1.000.000 horas
Gerenciamento de energia:
Corrente de inicialização, típica (12V, A): 1,8
Potência operacional média: 3,7 W ou menor
Média de marcha lenta: 2,5 W ou menor
Modo de espera / Modo de suspensão, típico: 0,25 / 0,25 W
Tolerância de tensão (5 V): ± 5%
Tolerância de tensão (12 V): ± 10%

Modelo de referência: ST2000VX015

8 Câmera de segurança Infrared 20M com lente de 3,6mm VHD, full collor

Especificações:
Geral:
Sensor: 1/2.8” 2 megapixels CMOS ou melhor
Pixels efetivos: 1920 (H) x 1080 (V) ou melhor
Linhas horizontais: 1920H ou mais
Resolução real: Full HD (1080p) / Analógico (600TVL) ou melhor
Lente: 3.6 mm ou melhor
Ângulo de visão horizontal: 98° ou maior
Ângulo de visão vertical: 51° ou maior
Alcance IR: 20 m ou maior
IR inteligente
Quantidade de LEDs: 2 ou mais
Comprimento de onda LED IR: 850 nm
Formato do vídeo: NTSC
Protocolos de vídeo: HDCVI / AHD-H / HDTVI (v2.0) Analógico (CVBS)
Mudança de protocolo: Menu OSD / VHD Control
Relação sinal-ruído: ≥65 dB ou melhor
Sensibilidade: 0,04 lux / F1.85 (0 lux IR ON) ou melhor
Velocidade do obturador: 1/30 a 1/100000s
Sincronismo: Interno
Íris: Eletrônica
Day & Night: Automático (Ajustável) / Colorido / P&B
Troca Automática do Filtro (ICR): Sim
Funcionalidades:
Controle Automático de Ganho (AGC): ON
Compensação de Luz de Fundo (BLC): ON / OFF
High Light Compensation (HLC): Ajustável
Wide Dynamic Range (WDR): Sim (DWDR)
Balanço de branco: Automático (Ajustável)
Ajuste de imagem: Nitidez / Brilho / Contraste / Saturação / Croma / Gamma / 2DNR
Função Espelho: Rotação Horizontal e Vertical
Idiomas do menu OSD: Português / Inglês
Máscara de privacidade: ON/ OFF (8 áreas programáveis)
Redução Digital de Ruído (DNR): 2D (Ajustável)
Conexões:
Saídas de vídeo: 75 Ω BNC fêmea
Alimentação: Conector P4 fêmea
Energia:
Tensão: 12 Vdc
Proteção antissurto: 15 KV (Vídeo e alimentação)
Grau de proteção: IP67

Modelo de referência: 4565323

8 Balun Passivo

Conexões:
Entrada de vídeo: 1 BNC (transmissão);
Saída de vídeo: 1 borne com parafuso (receptor);
Compatível com áudio: Sim;
Vídeo: Protocolos de vídeo: HDCVI / AHD / HDTVI / Analógico (CVBS);
Formato do vídeo: NTSC;
Alcance com tecnologia HDCVI: 300 metros (720p), 200 metros (1080p) e 120 metros (até 2160p);
Alcance com tecnologia HDTVI: 250 metros (720p), 150 metros (1080p) e 100 metros (até 2160p);
Alcance com tecnologia AHD: 250 metros (720p), 150 metros (1080p) e 100 metros (até 2160p);
Alcance do cabeamento com tecnologia Analógica (CVBS): 400 metros e 600 metros P&B;
Filtro contra ruídos e interferência: Sim;
Impedância cabo UTP: 100 Ω RJ45;
Impedância cabo coaxial: 75 Ω BNC;
Características Complementares;
Compatível com dados (menu OSD e PTZ): Sim;
Características Elétricas:
Proteção antissurto vídeo: 2KV vídeo;
Norma de proteção antissurto: pulso 10-700µs IEC 61000-45 modo diferencial;
Características Mecânicas: Dimensões do gabinete (L x A x P): 30 x 16 x 15 mm;
Peso: 39g;
Cor case: Preto;
Tipo de material: Plástico;
Local de instalação: Interno;
Características Ambientais; Temperatura de operação: -10°C a 55°C

Modelo referência: VB 501 P


8 Caixa de Passagem

Especificações técnicas:

Dimensões aproximadas: (L x A x P) (A x ø) 102 x 101 x 53 mm
Peso máximo suportado: Até 1 kg
Material: Plástico

Modelo de referência: VBOX 1100

8 Conector Adaptador P4

Especificações técnicas:
Compatibilidade: 26AWG ~ 16AWG ou melhor
Impedância: 75Ω
Tensão Máxima: 300 Vdc
Corrente Máxima: 2A ou menor
Quantidade de Ciclos de Inserção: 500 ou melhor
Características mecânicas:
Dimensões aproximadas: (L x A x P) (A x Ø) 37 x 5.5 mm
Peso: 6g
Fixação do cabo: Parafuso Borne

Modelo de referência: P4 Macho Borne

1 Filtro de Linha 5 Tomadas

Resolução de captura de vídeo: 1080p
Voltagem:‎ 110 Volts, 220 Volts
Etiqueta Nacional de Eficiência Energética (ENCE): ‎A+, B, 85%

Modelo de referência: EPE 205 BR

1 Rack de parede 8U - 19" x 570mm - desmontável

Dimensional: Tamanho: 8U Padrão: 19 Polegadas Dimensão Externas (L × A × P): 550 x 422 x 570mm Distância entre perfis de fixação (mínimo e máximo): 292 mm e 380 mm Dimensões Perfil de Fixação: Conforme norma IEC297 e DIN 41494 Estrutural: Porta: Acrílico e Fecho com Chave Abertura: Direita ou Esquerda Gerais: Aberturar para cabos: Destacável Tamanho da abertura para cabos: 160x50mm

Modelo de referência: MRD 857

1 Bandeja Fixa de 1U

Especificações técnicas:
Dimensional:
Tamanho: 400mm
Padrão: 19 Polegadas
Dimensão aproximadas: (L × A × P) 82 × 45 × 400 mm
Dimensões de Fixação: Conforme norma IEC297 e DIN 41494
Peso: 2,0 Kg
Estrutura:
Material: Aço SAE 1008
Espessura: 1,2mm
Carga aproximada: 40 Kg
Gerais:
Aplicação: Racks 19”

Modelo de referência: BF1U 400

1 Fonte 12 VDC 10A

Especificações: Estabilizada com proteção contra curso e sobrecarga. Ideal para CFTV, Alarmes, Lâmpada de LED e outros.
Modelo: Fonte 12v/10A
Tensão de entrada: 90 ~ 260 VAC ou menor
Tensão de saída: 12Vdc ou menor
Corrente de saída: 10A (120 Watts)
Proteções: PSI (Protetor contra surto e interferência);
Smart Chip (Chip inteligente contra sobrecarga).

Modelo de referência: FS-249

1 nobreak 1200VA 120v

Especificações técnicas:
Tensão nominal de entrada: 120 V~
Variação da tensão: 96-149 V~ (±20%)
Frequência: 60 Hz ±3 Hz ou maior
Fusível rearmável: 10 A
Consumo em modo Stand by: 8 W ou menor
Cabo de força: Cabo de 1m ou maior com plugue tripolar de acordo com a norma NBR 14136
Fator de potência: 0,5
Tensão nominal de saída: 120 V~ ou superior
Regulação da tensão:
Modo Rede: 120V~ ±10%
Modo Bateria: 120V~ ±5%
Tempo de transferência: < 8 ms ou menor
Frequência no modo Bateria: 60 Hz ±1 Hz
Forma de onda no modo Bateria: Semissenoidal (retangular)
Tomada (NBR 14136): 8 ou mais tomadas de 10 A
Proteção contra sub/sobretensão: Passa a operar no modo Bateria
Proteção contra descarga da bateria: Até 20,4 V
Proteção contra sobrecarga na saída:
Modo Rede: fusível rearmável
Modo Bateria: limitador de corrente interno
Baterias:
Bateria interna: Selada chumbo-ácido (VRLA)
Quantidade e capacidade: 2 × 12 V 7 Ah
Barramento: 24 V
Corrente máxima de carga: 1 A
Tempo máximo de carga sem bateria externa: Até 10 h

Modelo de referência: ATTIV 1200

1 caixa de cabo para transmissão de dados UTP Categoria 5e sem blindagem, para uso interno

Suporta: ATM-155 (UTP), AF-PHY-OO15.000 e AF-PHY-0018.000; TP-PMD , ANSI X3T9.5; GIGABIT ETHERNET, IEEE 802.3z; 100BASE-TX, IEEE 802.3u; 100BASE-T4, IEEE 802.3u; 100vg-AnyLAN, IEEE802.12; 10BASE-T , IEEE802.3; TOKEN RING, IEEE802.5; 3X-AS400, IBM;
Categoria: CAT.5e;
Condutor: Fio sólido de cobre eletrolítico nú de bitola: 24AWG;
Isolamento: Poliolefina com diâmetro nominal do isolamento de 0,9mm;
Pares: Os condutores isolados são reunidos dois a dois, formando o par. Os passos de torcimento devem ser adequados, de modo a atender os níveis de diafonia previstos e minimizar o deslocamento relativo entre si;
Quantidade de Pares: 4;
Cruzeta: Não;
Núcleo: Os quatro pares são reunidos com passo adequado, formando o núcleo do cabo
Construção: U/UTP;
Capa: Constituído por PVC retardante a chama;
Classe de flamabilidade: CMX: IEC 60332-1 conforme ABNT NBR 14705;
Diâmetro Nominal 4,8mm;
Suporte a POE: PoE (IEEE 802.3af) - Sem restrição de feixe PoE+ (IEEE 802.at) - Sem restrição de feixe PoE++ (IEEE 802.bt) - 192 feixes 4PPoE (IEEE 802.bt) - 96 feixes;
Link permanente de até 90m;
Canal de até 4 conexões - 100m;
MPTL de até 90m;
Cabo de acordo com a diretiva RoHS (Restriction of Hazardous Substances);
Normas: TIA-568.2-D ANSI/TIA-569 ISO/IEC 11801 UL 444 NBR 14703 NBR 14705;
Peso do Cabo: 26 kg/km;

1TV UHD 43"

Tipo de produto: TV
Categoria: UHD
Tela
Tamanho da tela: 43"
Resolução: 3.840 x 2.160 ou maior
Frequência (Hz): 60 Hz ou maior
Frequência simulada: 120 ou maior
PQI (Picture Quality Index): 2000 ou melhor
HDR (High Dynamic Range): HDR, HDR 10+
HLG (Hybrid Log Gamma)
Contraste:Mega Contraste
Micro Dimming: Esmaecimento UHD
Contrast Enhancer
Auto Motion Plus
Modo Filme
Modo Natural
Áudio:
Dolby Digital Plus
Potência (RMS): 20 W ou maior
Tipo de alto-falante: 2 Canais
Bluetooth de Áudio
Inglês americano, Inglês britânico, Inglês indiano, Coreano, Francês, Alemão, Italiano, Espanhol, Português do Brasil. Características variam de acordo com região
Interação por voz
Alexa integrado
Google Assistant integrado
Navegador (Web Browser)
Galeria
Espelhamento do Smartphone para DLNA
Acesso remoto
Bluetooth Low Energy

WiFi Direct
Som da TV para smartphone
Espelhamento de Áudio
Sintonizador & Transmissão
Transmissão digital: ISDB-T
Sintonizador analógico: Sim (Trinorma)
Data Broadcasting: GINGA
Conectividade: 3 HDMI, 1 USB, Ethernet (LAN), 1 Saída de Áudio Digital (Óptica)
Suporte para HDMI A/Canal de retorno
eARC
HDMI Quick Switch
Wi Fi (WiFi5) ou melhor
Bluetooth (BT 4.2) ou melhor
Anynet+ (HDMI-CEC)
Acessibilidade - Guia de voz
Inglês (EUA), Português (Brasil)
Acessibilidade - Menu Aprendizado
Inglês (EUA), Português (Brasil)
Acessibilidade - Outros
Ampliar / Alto contraste / Inversão de cor / Tons de cinza / Zoom em linguagem de sinais / Áudio de múltiplas saídas / Repetição lenta de botão
Classe Eficiência Energética: A ou melhor
Alimentação de Energia: AC 100-240 V 50/60 Hz
Consumo de Energia (Máximo): 130 W ou menor

Modelo de referência: UN43AU7700GXZD


Prestação de serviços de instalação, manutenção e treinamento
Instalação de sistemas de videomonitoramento, seus periféricos e acessórios.

Manutenção corretiva/preventiva em sistemas de segurança eletrônica: câmeras de
vigilância, alarmes, cercas elétricas, concertina, portões eletrônicos,
interfone e afins.


Treinamento em utilização de sistemas de segurança eletrônica: câmeras de
vigilância, alarmes, cercas elétricas, concertina, portões eletrônicos,
interfone e afins

	Intelbras
	7.334,00
	29.336,00

	Valor total: R$29.336,00 (vinte e nove mil trezentos e trinta e seis reais).




PLANILHA 02 – ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA

	Item
	Quant
	Unidade
	Descrição do objeto
	Marca
	Preço unitário (R$)
	Preço total (R$)

	1.
	11
	Unidade
	KIT 1DVR, 8 Câmeras de segurança, 1TV Instalação e acessórios
Kit composto por:

1 DVR 8 Canais
Sistema operacional: Linux embarcado
Entradas: 8 canais BNC + 2 canais IP ou 10 canais IP no modo NVR
Analógica: NTSC / PAL ou melhor
HDCVI: 1080p / 720p ou melhor
HDTVI: 1080p / 720p ou melhor
AHD: 1080p / 720p ou melhor
IP: 6 MP / 5 MP / 4 MP / 3MP / 1080p / 720p ou melhor
Entrada de áudio: 1 canal com conector do tipo RCA (15K Ω)
Saída de áudio: 1 canal com conector do tipo RCA (15K Ω)
Áudio bidirecional: Disponível no canal 1
Saída de vídeo (monitores): 1 HDMI, 1 VGA e 1 saída analógica BNC ou mais saídas
Resoluções de saída (em pixels): 1920×1080, 1280×1024, 1280×720 (HDMI / VGA), 800×600 (BNC) ou melhor
Divisão do mosaico da tela: Modo analógico 1/4/8/9 Modo BNC + IP 1/4/8/9/16
Máscara de privacidade: 4 zonas configuráveis por canal
Compressão de vídeo/áudio: H.265+, H.265, H.264+, H.264H, H.264, H.264B / G.711u, G.711a, PCM, AAC
Bit rate: 4 Mbps por canal (HDCVI, HDTVI, AHD, IP) ou melhor / 3 Mbps para canal analógico (CVBS) ou melhor
Modo de gravação: Manual, contínua com condição de sobrescrever, agendada, detecção de movimento, mascaramento de câmera, perda de vídeo e alarme.
Intervalos de gravação: 1~60min. (padrão: 30 min.), Pré-gravação: 1~10seg, Pós-alarme: 10~300 seg.
Stream principal:
HDCVI, AHD, HDTVI: 1 canal em 1080p Lite/720p (30 FPS) e 7 canais em 1080p Lite/720p (15 FPS) ou melhor
IP: 6 MP / 5 MP / 4 MP / 3 MP (7 FPS) / 1080p / 720p (30 FPS) ou melhor
Analógico: 960H / D1 / CIF (30 FPS) ou melhor
Stream extra:
HDCVI, AHD, HDTVI: CIF (7 FPS) ou melhor
IP: D1 / CIF (30 FPS) ou melhor
Analógico: CIF (7 FPS) ou melhor
Detecção de vídeo: Detecção de movimento, Perda de vídeo e Mascaramento
Inteligência de vídeo: Detecção inteligente de pessoas e veículos (em até 8 canais)
Reprodução síncrona: 1/4 ou melhor
Modo de busca: Hora/data com precisão de segundos e busca inteligente por detecção de movimento
Busca Inteligente: Detecção de Pessoas e Veículos.
Funções de reprodução: Reproduzir, Pausar, Parar, Retrocesso, Reprodução rápida, Reprodução lenta, Próximo arquivo, Arquivo anterior, Próxima câmera, Câmera anterior, Tela cheia, Seleção de backup, Zoom digital, Mostrar/Ocultar Inteligência de Vídeo
Modo de backup: Dispositivo USB (com formatação FAT 32), download por rede, disco rígido
Fast Ethernet: 1 ou mais conexão RJ45 (10/100 Mbps)
Throughput: 48 Mbps ou melhor
Conexões simultâneas: 128 conexões
Disco rígido interno: 1 porta padrão SATA ou mais
USB: 2 ou mais portas (1 traseira USB 2.0 ou melhor e 1 frontal USB 2.0 ou melhor)
RS485: 1 porta ou mais para controle PTZ e/ou conexão do acessório Multi-box
Fonte de alimentação: 12 Vdc / 1,5 A
Potência: 10 W (sem disco rígido)
Adaptador USB Wireless (Wi-Fi): ACtion A1200
Proteção contra surtos de tensão:
Entradas de vídeo BNC: Até 30kV injetado
Saída de vídeo VGA: Até 20kV injetado
Saída de vídeo HDMI: Até 15kV injetado
Interface de rede Ethernet: Até 30kV injetado
Fonte de alimentação: Até 15kV injetado
Saída de vídeo analógica BNC (CVBS): Até 30kV injetado

Modelo de referência: MHDX 1208


1 HD 2 TB para sistemas de segurança

Especificações:
Capacidade: 2 TB
Interface: SATA 6 Gb/s ou melhor
Tecnologia de gravação: SMR ou melhor
Projeto da unidade: Air
Recursos e desempenho:
Baias de unidade com suporte: até 8 ou mais
Câmeras suportadas: até 64 ou mais
OD de taxa máxima de transferência sustentada: 180 MB /s
Cache: 256 MB ou maior
Confiabilidade / integridade de dados:
Resistente a manchas
Ciclos de carga / descarga: 600.000
Taxa de erros de leitura irrecuperáveis, máx .: 1 por 10E14 ou menor
Limite de taxa de carga de trabalho (WRL): 180
Tempo médio entre falhas (MTBF): 1.000.000 horas
Gerenciamento de energia:
Corrente de inicialização, típica (12V, A): 1,8
Potência operacional média: 3,7 W ou menor
Média de marcha lenta: 2,5 W ou menor
Modo de espera / Modo de suspensão, típico: 0,25 / 0,25 W
Tolerância de tensão (5 V): ± 5%
Tolerância de tensão (12 V): ± 10%

Modelo de referência: ST2000VX015

8 Câmera de segurança Infrared 20M com lente de 3,6mm VHD, full collor

Especificações:
Geral:
Sensor: 1/2.8” 2 megapixels CMOS ou melhor
Pixels efetivos: 1920 (H) x 1080 (V) ou melhor
Linhas horizontais: 1920H ou mais
Resolução real: Full HD (1080p) / Analógico (600TVL) ou melhor
Lente: 3.6 mm ou melhor
Ângulo de visão horizontal: 98° ou maior
Ângulo de visão vertical: 51° ou maior
Alcance IR: 20 m ou maior
IR inteligente
Quantidade de LEDs: 2 ou mais
Comprimento de onda LED IR: 850 nm
Formato do vídeo: NTSC
Protocolos de vídeo: HDCVI / AHD-H / HDTVI (v2.0) Analógico (CVBS)
Mudança de protocolo: Menu OSD / VHD Control
Relação sinal-ruído: ≥65 dB ou melhor
Sensibilidade: 0,04 lux / F1.85 (0 lux IR ON) ou melhor
Velocidade do obturador: 1/30 a 1/100000s
Sincronismo: Interno
Íris: Eletrônica
Day & Night: Automático (Ajustável) / Colorido / P&B
Troca Automática do Filtro (ICR): Sim
Funcionalidades:
Controle Automático de Ganho (AGC): ON
Compensação de Luz de Fundo (BLC): ON / OFF
High Light Compensation (HLC): Ajustável
Wide Dynamic Range (WDR): Sim (DWDR)
Balanço de branco: Automático (Ajustável)
Ajuste de imagem: Nitidez / Brilho / Contraste / Saturação / Croma / Gamma / 2DNR
Função Espelho: Rotação Horizontal e Vertical
Idiomas do menu OSD: Português / Inglês
Máscara de privacidade: ON/ OFF (8 áreas programáveis)
Redução Digital de Ruído (DNR): 2D (Ajustável)
Conexões:
Saídas de vídeo: 75 Ω BNC fêmea
Alimentação: Conector P4 fêmea
Energia:
Tensão: 12 Vdc
Proteção antissurto: 15 KV (Vídeo e alimentação)
Grau de proteção: IP67

Modelo de referência: 4565323

8 Balun Passivo

Conexões:
Entrada de vídeo: 1 BNC (transmissão);
Saída de vídeo: 1 borne com parafuso (receptor);
Compatível com áudio: Sim;
Vídeo: Protocolos de vídeo: HDCVI / AHD / HDTVI / Analógico (CVBS);
Formato do vídeo: NTSC;
Alcance com tecnologia HDCVI: 300 metros (720p), 200 metros (1080p) e 120 metros (até 2160p);
Alcance com tecnologia HDTVI: 250 metros (720p), 150 metros (1080p) e 100 metros (até 2160p);
Alcance com tecnologia AHD: 250 metros (720p), 150 metros (1080p) e 100 metros (até 2160p);
Alcance do cabeamento com tecnologia Analógica (CVBS): 400 metros e 600 metros P&B;
Filtro contra ruídos e interferência: Sim;
Impedância cabo UTP: 100 Ω RJ45;
Impedância cabo coaxial: 75 Ω BNC;
Características Complementares;
Compatível com dados (menu OSD e PTZ): Sim;
Características Elétricas:
Proteção antissurto vídeo: 2KV vídeo;
Norma de proteção antissurto: pulso 10-700µs IEC 61000-45 modo diferencial;
Características Mecânicas: Dimensões do gabinete (L x A x P): 30 x 16 x 15 mm;
Peso: 39g;
Cor case: Preto;
Tipo de material: Plástico;
Local de instalação: Interno;
Características Ambientais; Temperatura de operação: -10°C a 55°C

Modelo referência: VB 501 P


8 Caixa de Passagem

Especificações técnicas:

Dimensões aproximadas: (L x A x P) (A x ø) 102 x 101 x 53 mm
Peso máximo suportado: Até 1 kg
Material: Plástico

Modelo de referência: VBOX 1100

8 Conector Adaptador P4

Especificações técnicas:
Compatibilidade: 26AWG ~ 16AWG ou melhor
Impedância: 75Ω
Tensão Máxima: 300 Vdc
Corrente Máxima: 2A ou menor
Quantidade de Ciclos de Inserção: 500 ou melhor
Características mecânicas:
Dimensões aproximadas: (L x A x P) (A x Ø) 37 x 5.5 mm
Peso: 6g
Fixação do cabo: Parafuso Borne

Modelo de referência: P4 Macho Borne

1 Filtro de Linha 5 Tomadas

Resolução de captura de vídeo: 1080p
Voltagem:‎ 110 Volts, 220 Volts
Etiqueta Nacional de Eficiência Energética (ENCE): ‎A+, B, 85%

Modelo de referência: EPE 205 BR

1 Rack de parede 8U - 19" x 570mm - desmontável

Dimensional: Tamanho: 8U Padrão: 19 Polegadas Dimensão Externas (L × A × P): 550 x 422 x 570mm Distância entre perfis de fixação (mínimo e máximo): 292 mm e 380 mm Dimensões Perfil de Fixação: Conforme norma IEC297 e DIN 41494 Estrutural: Porta: Acrílico e Fecho com Chave Abertura: Direita ou Esquerda Gerais: Aberturar para cabos: Destacável Tamanho da abertura para cabos: 160x50mm

Modelo de referência: MRD 857

1 Bandeja Fixa de 1U

Especificações técnicas:
Dimensional:
Tamanho: 400mm
Padrão: 19 Polegadas
Dimensão aproximadas: (L × A × P) 82 × 45 × 400 mm
Dimensões de Fixação: Conforme norma IEC297 e DIN 41494
Peso: 2,0 Kg
Estrutura:
Material: Aço SAE 1008
Espessura: 1,2mm
Carga aproximada: 40 Kg
Gerais:
Aplicação: Racks 19”

Modelo de referência: BF1U 400

1 Fonte 12 VDC 10A

Especificações: Estabilizada com proteção contra curso e sobrecarga. Ideal para CFTV, Alarmes, Lâmpada de LED e outros.
Modelo: Fonte 12v/10A
Tensão de entrada: 90 ~ 260 VAC ou menor
Tensão de saída: 12Vdc ou menor
Corrente de saída: 10A (120 Watts)
Proteções: PSI (Protetor contra surto e interferência);
Smart Chip (Chip inteligente contra sobrecarga).

Modelo de referência: FS-249

1 nobreak 1200VA 120v

Especificações técnicas:
Tensão nominal de entrada: 120 V~
Variação da tensão: 96-149 V~ (±20%)
Frequência: 60 Hz ±3 Hz ou maior
Fusível rearmável: 10 A
Consumo em modo Stand by: 8 W ou menor
Cabo de força: Cabo de 1m ou maior com plugue tripolar de acordo com a norma NBR 14136
Fator de potência: 0,5
Tensão nominal de saída: 120 V~ ou superior
Regulação da tensão:
Modo Rede: 120V~ ±10%
Modo Bateria: 120V~ ±5%
Tempo de transferência: < 8 ms ou menor
Frequência no modo Bateria: 60 Hz ±1 Hz
Forma de onda no modo Bateria: Semissenoidal (retangular)
Tomada (NBR 14136): 8 ou mais tomadas de 10 A
Proteção contra sub/sobretensão: Passa a operar no modo Bateria
Proteção contra descarga da bateria: Até 20,4 V
Proteção contra sobrecarga na saída:
Modo Rede: fusível rearmável
Modo Bateria: limitador de corrente interno
Baterias:
Bateria interna: Selada chumbo-ácido (VRLA)
Quantidade e capacidade: 2 × 12 V 7 Ah
Barramento: 24 V
Corrente máxima de carga: 1 A
Tempo máximo de carga sem bateria externa: Até 10 h

Modelo de referência: ATTIV 1200

1 caixa de cabo para transmissão de dados UTP Categoria 5e sem blindagem, para uso interno

Suporta: ATM-155 (UTP), AF-PHY-OO15.000 e AF-PHY-0018.000; TP-PMD , ANSI X3T9.5; GIGABIT ETHERNET, IEEE 802.3z; 100BASE-TX, IEEE 802.3u; 100BASE-T4, IEEE 802.3u; 100vg-AnyLAN, IEEE802.12; 10BASE-T , IEEE802.3; TOKEN RING, IEEE802.5; 3X-AS400, IBM;
Categoria: CAT.5e;
Condutor: Fio sólido de cobre eletrolítico nú de bitola: 24AWG;
Isolamento: Poliolefina com diâmetro nominal do isolamento de 0,9mm;
Pares: Os condutores isolados são reunidos dois a dois, formando o par. Os passos de torcimento devem ser adequados, de modo a atender os níveis de diafonia previstos e minimizar o deslocamento relativo entre si;
Quantidade de Pares: 4;
Cruzeta: Não;
Núcleo: Os quatro pares são reunidos com passo adequado, formando o núcleo do cabo
Construção: U/UTP;
Capa: Constituído por PVC retardante a chama;
Classe de flamabilidade: CMX: IEC 60332-1 conforme ABNT NBR 14705;
Diâmetro Nominal 4,8mm;
Suporte a POE: PoE (IEEE 802.3af) - Sem restrição de feixe PoE+ (IEEE 802.at) - Sem restrição de feixe PoE++ (IEEE 802.bt) - 192 feixes 4PPoE (IEEE 802.bt) - 96 feixes;
Link permanente de até 90m;
Canal de até 4 conexões - 100m;
MPTL de até 90m;
Cabo de acordo com a diretiva RoHS (Restriction of Hazardous Substances);
Normas: TIA-568.2-D ANSI/TIA-569 ISO/IEC 11801 UL 444 NBR 14703 NBR 14705;
Peso do Cabo: 26 kg/km;

1TV UHD 43"

Tipo de produto: TV
Categoria: UHD
Tela
Tamanho da tela: 43"
Resolução: 3.840 x 2.160 ou maior
Frequência (Hz): 60 Hz ou maior
Frequência simulada: 120 ou maior
PQI (Picture Quality Index): 2000 ou melhor
HDR (High Dynamic Range): HDR, HDR 10+
HLG (Hybrid Log Gamma)
Contraste:Mega Contraste
Micro Dimming: Esmaecimento UHD
Contrast Enhancer
Auto Motion Plus
Modo Filme
Modo Natural
Áudio:
Dolby Digital Plus
Potência (RMS): 20 W ou maior
Tipo de alto-falante: 2 Canais
Bluetooth de Áudio
Inglês americano, Inglês britânico, Inglês indiano, Coreano, Francês, Alemão, Italiano, Espanhol, Português do Brasil. Características variam de acordo com região
Interação por voz
Alexa integrado
Google Assistant integrado
Navegador (Web Browser)
Galeria
Espelhamento do Smartphone para DLNA
Acesso remoto
Bluetooth Low Energy

WiFi Direct
Som da TV para smartphone
Espelhamento de Áudio
Sintonizador & Transmissão
Transmissão digital: ISDB-T
Sintonizador analógico: Sim (Trinorma)
Data Broadcasting: GINGA
Conectividade: 3 HDMI, 1 USB, Ethernet (LAN), 1 Saída de Áudio Digital (Óptica)
Suporte para HDMI A/Canal de retorno
eARC
HDMI Quick Switch
Wi Fi (WiFi5) ou melhor
Bluetooth (BT 4.2) ou melhor
Anynet+ (HDMI-CEC)
Acessibilidade - Guia de voz
Inglês (EUA), Português (Brasil)
Acessibilidade - Menu Aprendizado
Inglês (EUA), Português (Brasil)
Acessibilidade - Outros
Ampliar / Alto contraste / Inversão de cor / Tons de cinza / Zoom em linguagem de sinais / Áudio de múltiplas saídas / Repetição lenta de botão
Classe Eficiência Energética: A ou melhor
Alimentação de Energia: AC 100-240 V 50/60 Hz
Consumo de Energia (Máximo): 130 W ou menor

Modelo de referência: UN43AU7700GXZD


Prestação de serviços de instalação, manutenção e treinamento
Instalação de sistemas de videomonitoramento, seus periféricos e acessórios.

Manutenção corretiva/preventiva em sistemas de segurança eletrônica: câmeras de vigilância, alarmes, cercas elétricas, concertina, portões eletrônicos,
interfone e afins.


Treinamento em utilização de sistemas de segurança eletrônica: câmeras de
vigilância, alarmes, cercas elétricas, concertina, portões eletrônicos,
interfone e afins
	Intelbras
	7.334,00
	80.674,00

	Valor total: R$80.674,00 (oitenta mil seiscentos e setenta e quatro reais).



CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE FORNECIMENTO

2.1- O fornecimento do objeto contratual se dará de forma parcelada. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO

3.1- O presente contrato é decorrente do Procedimento Licitatório nº 131/2023 da modalidade Pregão Eletrônico nº 45/2023 ao qual se encontra vinculado.

CLÁUSULA QUARTA – DOS SUBSÍDIOS PARA INTERPRETAÇÃO DO PRESENTE CONTRATO

4.1- Aplica-se na interpretação do presente contrato as disposições do Edital do Pregão Eletrônico nº 45/2023 e as disposições contidas na Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações sobre qualquer outra norma, aplicando-se ainda, em caso de omissão no Edital e na Lei Nacional de Licitações as disposições contidas nas normas que regem os contratos públicos e em última instância, as disposições constantes do Código Civil.
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO

5.1- O valor global do presente contrato é de R$ 110.010,00 (cento e dez mil e dez reais).
	
CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DA EMISSÃO DO DOCUMENTO FISCAL, DAS RETENÇÕES, DA CORREÇÃO MONETÁRIA, DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO REAJUSTE DE PREÇOS  

6.1- Os pagamentos serão realizados no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento definitivo dos produtos, desde que emitido o documento fiscal correspondente.

6.2- Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

6.3 - No momento do pagamento, serão feitas as retenções impostas pela legislação vigente, quando for o caso.

6.4- Os pagamentos serão efetuados da seguinte forma:

6.4.1- na Tesouraria da Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Dr. Aprígio Ribeiro de Oliveira, nº 150 – 2º pavimento – bairro centro, de segunda a sexta feria, exceto feriados, no horário de 8:00 às 11:30 e de 12:30 às 16:00 horas;

6.4.2- mediante crédito em conta bancária indicada pela licitante adjudicatária desde que no Banco do Brasil S.A.;

6.4.3- mediante emissão de boleto por parte da credora/contratada e encaminhado à Prefeitura Municipal para pagamento.

6.5- Por ocasião do pagamento, deverá a contratada apresentar, em cada ato, as Certidões Negativas referentes aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União, ou positiva com efeito de negativa em validade, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 de 02 de outubro de 2014 (válida também para efeitos previdenciários), ao FGTS e a Justiça do Trabalho (CNDT), sendo que a não apresentação implicará na retenção do pagamento até que seja regularizada a situação da empresa perante os órgãos competentes.

6.6- Constatadas irregularidades no fornecimento, o pagamento ficará sobrestado até que sejam apuradas as responsabilidades pelas irregularidades, sejam prejuízo das penalidades cabíveis. 

6.7- As faturas pagas com atraso sofrerão correção monetária de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, divulgado pelo IBGE, ou outro índice que vier a substituí-lo, a partir do trigésimo dia de atraso.

6.8- Conforme Lei Federal nº 8.666/93, os valores do contrato poderão ser revisados, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro contratual de acordo com o aumento dos mesmos, a ser comprovado por meio de planilha de custos do item a ser reajustado, comprovado por documentos que possibilitem reconhecimento do aumento, sendo que, para todos os efeitos legais, deverá ser formalizado um Termo Aditivo ao respectivo contrato no qual se atualizará os referidos valores.

6.9- Feito o pedido de revisão, a Administração fará cotações de preços no mercado, visando verificar a compatibilidade do preço requerido com o preço praticado no mercado.

6.10- O valor a ser apurado pela Administração deve ser verificado por meio de planilhas, devendo, em caso de preço requerido pelo Contratado ser acima do mercado, verificar se o novo preço obtido por meio das pesquisas é mais viável, levando-se em consideração a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços quanto aos aspectos da qualidade e do custo final para o fornecimento.

6.11- Em caso de renovação do contrato, o seu valor poderá ser reajustado, a cada doze meses, contados da data de sua assinatura, utilizando-se, para o reajuste, o INPC do IBGE, ou outro índice oficial que venha a substituir este índice na vigência do contrato, devendo, para todos os efeitos legais, ser formalizado por meio de um Termo Aditivo ao respectivo contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

7.1- O cronograma de desembolso se dará mensalmente, de acordo com a disponibilidade financeira da Contratante. 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA

8.1- O prazo de vigência deste contrato tem início na data da sua assinatura e término na data de 31 de dezembro de 2023, salvo ocorrência de Termos Aditivos, desde que a necessidade seja comprovada, aceita e a prorrogação seja devidamente autorizada, considerando-se ainda se for de interesse do Município e, ainda nos termos do artigo 57, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DOS PROCEDIMENTOS PARA O FORNECIMENTO

9.1- O responsável pelo Setor de Compras do contratante, durante a vigência deste contrato, expedirá a Ordem de Compra que será entregue à contratada para o fornecimento, obedecidas as disposições do Pregão Eletrônico nº 45/2023.

9.2- A Ordem de Compra é o documento hábil para aperfeiçoar o presente contrato de fornecimento e conterão:
 	
a) a especificação, e a quantidade do material; 
b) o prazo de entrega do material; 
c) o valor unitário e total a ser pago em decorrência do fornecimento; 
d) o prazo de pagamento, contado da data do recebimento definitivo do material.

9.3- Não será admitido o fornecimento do item pela contratada sem prévia emissão de Ordem de Compra.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS PARA RETIRADA DE DOCUMENTOS E ENTREGA DO MATERIAL

10.1- A contratada terá os seguintes prazos:
I - 03 (três) dias úteis para retirada da Ordem de Compra, contados da convocação para tanto;

II – até 15 (quinze) dias, contados do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Administração, para disponibilizar ou entregar o material. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FORMA E DO LOCAL DE ENTREGA

11.1- O Setor de Compras do Contratante durante a vigência do contrato a ser firmado, expedirá a Ordem de Fornecimento que, depois de emitida, será encaminhada à Contratada para o fornecimento do item, obedecidas as disposições no Edital do Pregão Eletrônico nº 45/2023 e seus Anexos. 

11.2- O item objeto desta licitação será entregue, no prazo de até 15 (quinze) dias, no Setor de Controle de Estoque da Prefeitura Municipal localizado à Rua Acrísio Amâncio, nº 395 – centro, em São Brás do Suaçuí - MG, ou em outra localidade do Município indicada pela Administração correndo por conta da contratada as despesas decorrentes do fornecimento, inclusive frete e descarregamento. 
            
 11.3- A entrega do item objeto desta licitação deverá ser mediante expedição da Ordem de Fornecimento a ser encaminhada pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal, ficando vedada a venda quando a Ordem de Fornecimento se der por servidor que não faça parte do Setor de Compras.

11.4- O item será fornecido sob reponsabilidade exclusiva da Contratada, que deverá atender às normas expedidas pelos Órgãos que regulamentam as suas atividades.

11.5- O fornecimento deverá ser de acordo com as condições e conforme o prazo e local constante do presente Edital e respectiva Ordem de Fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1- Constituem obrigações da contratada:
I - atender, no prazo fixado, às convocações para retirada da Ordem de Compra;

II – fornecer o item de acordo com as especificações contidas nas Ordens de Compras;

III - respeitar o prazo de entrega estabelecido neste contrato;

IV – substituir, no prazo fixado, o material entregue fora das especificações ou com quaisquer outras irregularidades;

V - manter, na vigência deste contrato, as mesmas condições em que se encontrava perante aos Tributos Federais e dívida Ativa da União, ou Positiva com efeito de negativa em validade, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 de 02 de outubro de 2014 (válida também para efeitos previdenciários), ao FGTS e a Justiça do Trabalho no momento da contratação, sob pena de ter os seus pagamentos retidos até que se cumpra esta obrigação;

VI – comunicar ao contratante às alterações que possam interferir nos seus dados cadastrais;

VII- constar nos preços todas as despesas que possam recair sobre o fornecimento, inclusive embalagem, frete, descarregamento, dentre outras;

VIII – realizar o fornecimento em conformidade com as especificações, quantidades e especificações contidas no Edital de Pregão Eletrônico de nº 45/2023.

IX- fornecer o item conforme solicitado pelas Secretarias Municipais;

X- responsabilizar-se por todas as despesas e encargos comerciais, tributários e trabalhistas incidentes sobre o fornecimento do item e prestação de serviços afins;

XI- realizar o fornecimento de acordo com as normas de segurança aplicáveis à espécie;

XII- responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio do Município e/ou terceiros;

XIII- aceitar as mesmas condições da proposta adjudicada os acréscimos ou supressões do objeto licitado nos limites estabelecidos no artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO MATERIAL

13.1- O item objeto desta licitação será recebido provisoriamente em até 02 (dois) dias úteis, contados da data da entrega.

13.2- Por ocasião da entrega, a contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número da identidade do responsável pelo recebimento.

13.3- Constatadas irregularidades no item o contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando seu refazimento ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b) se disser respeito à diferença de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

13.4- Nas hipóteses de substituição e/ou complementação, a contratada deverá fazê-las em conformidade com a indicação do contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação, mantido o preço inicialmente contratado. 

13.5- O recebimento definitivo do item dar-se-á no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou recibo, firmado pelo servidor responsável.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES

14.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto pela Contratada, a Administração Municipal poderá aplicar-lhe as seguintes sanções, garantida a prévia defesa:
14.1.1- advertência;

14.1.2- multa, nos seguintes percentuais, aplicáveis na ocorrência de descumprimento das cláusulas contratuais, conforme a seguir:

14.1.2.1 - multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculado sobre o valor global do contrato, por ocorrência;

14.1.2.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão contratual;

14.1.2.3 - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese da contratada, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento deste contrato;

14.1.3- suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a Prefeitura Municipal de São Brás do Suaçuí pelo período de 05 (cinco) anos a contar da data de descumprimento.

14.1.4- declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Municipal, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

14.2- O valor das multas aplicadas será descontado dos pagamentos devidos pelo Município à Contratada.

14.3- Todas as multas poderão ser aplicadas cumulativamente na ocorrência das hipóteses que permitam a sua aplicação.

14.4- Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos a licitante contratada responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente.
14.5- As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a licitante Contratada a ser acionada judicialmente para responder pela reponsabilidade civil derivada de perdas e danos junto ao Município, decorrentes das infrações cometidas.

14.6- O valor da multa aplicada à licitante contratada, respeitando o princípio do contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o recebimento da notificação, na forma definida pela legislação, em favor do Município de São Brás do Suaçuí, ficando a licitante contratada obrigada a comprovar o pagamento mediante a apresentação de cópia do recibo efetuado.

14.7- Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um por cento) de juros de mora por mês ou fração, inclusive referente ao mês da quitação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, após o qual, o débito poderá ser cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO 

15.1- Este contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do contratante, devidamente justificado, quando o interesse público assim o justificar, sem indenização à Contratada, a não ser em caso de dano efetivo disso resultante, conforme § 2o, art. 79, da Lei 8.666/93.

15.2- Na ocorrência de circunstância distinta da acima citada, este contrato poderá ser rescindido conforme os artigos 77 a 80, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DOTAÇÃO E DA FONTE ORÇAMENTÁRIA

16.1- As despesas decorrentes deste certame correrão à conta da seguinte dotação, constante da Lei Orçamentária nº 1.333 de 15 de dezembro de 2022:

02.004.001.20.6060221.2.053 – Manutenção das Atividades Agropecuárias;
02.005.000.04.122.0201.2.009 – Manutenção das Atividades Administrativas;
02.006.002.27.812.0205.2.024 – Manutenção do Desporto, Lazer e Turismo;
02.007.001.12.365.0206.2.037 – Manutenção do Ensino Infantil – Pré-Escolar;
02.007.001.12.365.0206.2.109 – Manutenção do Ensino Infantil – Creche;
02.007.002.12.361.0211.2.028 – Manutenção do Ensino Fundamental;
02.008.001.10.301.0213.2.040 – Manutenção das Atividades Básicas de Saúde;
02.009.001.08.244.0230.2.073 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social;
Elemento da Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICIDADE DO CONTRATO

17.1- A contratante terá o prazo legal para promover a publicidade do presente contrato após a sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

18.1- A Prefeitura Municipal reserva-se o direito de reduzir ou acrescer a qualquer tempo o quantitativo dos materiais a fim de melhor adaptá-lo às necessidades que surgirem.

18.2- A contratada se obriga a aceitar os acréscimos e supressões previstas no artigo 65, parágrafo 1º da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1- A contratada fica obrigada, durante a vigência deste contrato, atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo a procrastinação do fornecimento, a que título for salvo casos fortuitos ou de força maior que independam da sua vontade.

19.2- As quantidades indicadas no objeto deste contrato são estimadas e servem como mera referência, podendo o contratante aumentá-las ou diminuí-las de acordo com suas necessidades.

19.3- A recusa da contratada em retirar a Nota de Empenho e a Autorização de Fornecimento no prazo estabelecido na cláusula décima caracterizará inexecução total e acarretará a aplicação das penalidades previstas no subitem 14.1.2.3 deste contrato.

19.4- É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste contratado.

19.5- A tolerância do contratante com qualquer atraso ou inadimplência por parte da contratada não importará de forma alguma em alteração contratual ou novação.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA GESTÃO DO CONTRATO

20.1- O gestor do contrato será o ocupante do cargo de Diretor de Secretaria, responsável pela Secretaria Municipal solicitante.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO

21.1- As partes elegem o Foro da Comarca de Entre Rios de Minas - MG para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais especial que seja.

	E por estarem justos e contratados as partes assinam o presente instrumento, em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que o assinam, para que produza todos os efeitos legais.


São Brás do Suaçuí, 13 de setembro de 2023.


	    ________________________________
Geraldino Pacheco de Oliveira Filho
Prefeito Municipal
	          
__________________________________
Julio Wilson Geraldo das Graças
                         Julio W G Comercio Ltda        


      
TESTEMUNHAS: 

	______________________________
Nome: Jefferson Cavalcanti Lima 
CPF: 355.317.298-39
	_______________________________
Nome: Otávio Eduardo Souza e Silva
CPF: 100.794.536-27



		




	




	
 



GERALDINO PACHECO DE OLIVEIRA FILHO
                    PREFEITO MUNICIPAL

	     JULIO WILSON GERALDO DAS GRAÇAS
                 JULIO W.G COMERCIO LTDA
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